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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ, SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SENHOR HÉLIO CÉSAR 

RODRIGUES DE RESENDE 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020  

TIPO: MENOR PREÇO  

PROCESSO INTERNO: 3.292/2019 

ABERTURA DA SESSÃO: DATA:15/01/2020 - HORÁRIO:09H00MIN 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 

 

 

OTIMISA MARKETING E EVENTOS LTDA., empresa de pequeno 

porte inscrita no CNPJ sob o nº. 07.559.474/0001-17, com sede na Rua 

Alagoas, nº. 1460, Sala 309, Bairro Funcionários, na cidade de Belo 

Horizonte / MG, CEP 30130-160, por seu representante legal Luiz Carlos 

Robadel, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

da licitação para Pregão Presencial nº. 001/2020, a ser realizada pela 

Prefeitura Municipal de Sabará MG., na modalidade pregão presencial para 

registro de preços, tipo menor preço, tendo como responsável o Senhor 

Hélio César Rodrigues de Resende, para fins de Promover registro de 

preço, consignado em ata, para locação de geradores para eventos 

culturais e turísticos no Município de Sabará, incluindo o fornecimento 

de materiais, mão de obra, transportes, instalação, técnico, retirada e 

manutenção, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, conforme 

constante neste instrumento e seus anexos, conforme edital e seus anexos. 
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, cumpre destacar a previsão editalícia 

acerca do prazo para pedidos de esclarecimentos e impugnações, nos termos 

abaixo: 

 

 

3. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL 

(...) 

3.4. Impugnações aos termos deste edital poderão 

ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e 

por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a 

abertura das propostas, endereçadas para o e-mail 

licitacao@sabara.mg.gov.br ou protocolizadas na 

sala de Licitações, dirigida ao(a) Pregoeiro(a), 

que deverá decidir sobre a petição, auxiliado pelo 

setor técnico competente. (grifo nosso) 

 

 

 

Sendo o prazo para impugnação para a licitante de até 

02 (dois) dias úteis (conforme a Lei das Licitações) anteriores à data de 

realização da sessão pública do pregão presencial para registro de preços 

conforme legislação de regência, sendo prevista para o dia 15.01.2020 

(quarta-feira), tempestiva é a presente manifestação enviada via e-mail 

até o dia 10.01.2020 (sexta-feira). 

 

 

II – DOS FATOS E DAS DISPOSIÇÕES QUE MOTIVAM A IMPUGNAÇÃO 

 

A presente impugnação, com fundamento no art. 5º, XXXVI 

da Constituição da República, tem como motivação primordial garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e assegurar a 

igualdade de condições a todos os concorrentes no sentido de se 

selecionar a melhor proposta para a administração, em conformidade com os 

princípios norteadores da Administração Pública consoante art. 5º, caput, 

art. 37, caput e inciso XXI da Constituição da República de 1988, art. 3º 

da Lei nº. 8.666/93. 

 

Para nortear todos os tópicos, relembre-se as 

disposições acerca da fase preparatória do pregão: 
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Lei nº. 8.666/96 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.  

 

Lei nº 10.520/02 

 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

 

I - a autoridade competente justificará a 

necessidade de contratação e definirá o objeto do 

certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, 

suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 

a competição; 

 

III - dos autos do procedimento constarão a 

justificativa das definições referidas no inciso I 

deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 

promotora da     licitação, dos bens ou serviços a 

serem licitados; e 

 

IV - a autoridade competente designará, dentre os 

servidores do órgão ou entidade promotora da 

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 

recebimento das propostas e lances, a análise de 

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor. 

(destaque nosso) 

 

Esta impugnação visa, também, a resguardar a ampliação 

da concorrência como um dos instrumentos para se garantir a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, bem como a resguardar a 

fiel aplicação da legislação que determina tratamento diferenciado às 

pequenas empresas. Admitidos todos estes pressupostos para se considerem 
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adequados o edital e termo de referência, passa-se às considerações 

específicas da Impugnante. 

 

 

II.1 - DA NECESSIDADE DE REFORMULAÇÃO DO EDITAL – RETIFICAÇÃO DA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Inicialmente, cumpre destacar que não consta a exegese 

de documentação: Atestado de Capacidade Técnica com Chancela no CREA, 

comprovação de Registro da Empresa na Entidade Competente (CREA) e 

comprovação de vinculo e Registro do Responsável Técnico neste caso 

específico: ENGENHEIRO ELETRICISTA.  Conforme consulta ao Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura de Minas Gerais são documentos 

obrigatórios imprescindíveis para resguardar o Município de Sabará, além 

de comprovar se o Responsável Técnico possui experiência comprovada na 

instalação / desinstalação / projeto e operação dos Grupo Geradores de 

Energia. Segue em breve síntese a documentação normalmente exigida nos 

editais: 

 

1) - CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO (EMPRESA): 

 

Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, com indicação do objeto social 

compatível com a presente licitação, contendo, 

obrigatoriamente, o registro dos responsáveis técnicos; 

Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, 

na data da licitação,  ENGENHEIRO ELETRICISTA (GRUPO GERADOR 

DE ENERGIA) responsável técnico para execução dos serviços 

conforme disposto no Termo de Referência; 

 

 

2) - CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO (RESPONSÁVEL TÉCNICO): 

 

Certidão de registro e quitação do (s) responsável (eis) 

técnico (s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –

 CREA com indicação de seus dados bem como sua formação e 

suas atribuições; 

O vínculo será comprovado mediante apresentação de cópia 

autenticada da página da CTPS onde constar o vínculo 

empregatício ou ficha de registro de empregado, com o 

respectivo carimbo do Ministério do Trabalho ou ainda por 

meio de contrato de prestação de serviços ou outro meio 

equivalente nos termos da lei; 
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3) - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação através da 

apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com indicação do fornecimento/prestação de serviço 

compatível, com nome legível do representante legal da 

empresa, em papel timbrado do emitente e chancelado no 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA. 

 

Vale destacar que os equipamentos ora pretendidos 

através deste objeto em tela são GRUPOS GERADORES DE ENERGIA, para 

ocasionar acidente e consequentemente levar a óbito, apenas ½ ampere 

seria o suficiente. Sugiro que o Município solicite ao Engenheiro 

Eletricista da Secretaria de Obras do Munícipio de Sabará, que elabore um 

laudo técnico sobre a amperagem de cada equipamento, para que V.Sas. 

tenham ciência da alta voltagem de cada equipamento. 

 

O Município de Sabará através dos Srs. Paula Isabel 

Scoralick Lopes Cesário - Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

e com anuência do Hélio César Rodrigues de Resende – Secretário Municipal 

de Administração julgou e manifestou parcialmente procedente impugnação 

impetrada junto ao Processo Licitatório nº 968/2019, Pregão Presencial nº 

022/2019 – cujo objeto é promover o registro de preço, consignado em Ata, 

para eventual e futura prestação de serviço de locação de sanitários 

químicos, em atendimento ao calendário de eventos da Secretaria Municipal 

de Cultura, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, 

para inclusão na HABILITAÇÃO dos seguintes documentos, a seguir colaciono 

os documentos inseridos no referido processo: 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

(...) 

8.4.2.Apresentação da licença ambiental de 

coleta e transporte de resíduos de 

Sanitários Químicos vigente, emitida pelo 

órgão competente, da licitante ou de 

empresa subcontratada pela licitante para 

prestação de serviço de destinação final 

dos resíduos. 

8.4.3.Apresentação do Cadastro Técnico 

Federal de atividades potencialmente 
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poluidoras ou utilizadores de recursos 

ambientais vigente, da licitante ou da 

empresa subcontratada pela licitante para 

prestação de serviço de destinação final 

dos resíduos. (grifo nosso) 

 

Destarte, o entendimento com a inserção de tais 

documentos no Processo Licitatório, e que o Munícipio de Sabará está 

resguardado quanto a prestação de serviços em consonância com a exegese 

dos Órgãos Fiscalizadores Ambientais. Diante do exposto, questiono: 

porque não exigir os documentos (Atestado Chancelado, registros da 

Empresa e do Engenheiro Eletricista) imprescindíveis para prestação de 

serviços conforme Conselho Regional de Engenharia de Minas Gerais? 

 

Para fundamentar a impugnação ora proposta, relembre-se 

o que dispõe a legislação e a jurisprudência sobre o tema: 

 

A Resolução do CONFEA nº 218/1973 que discrimina as 

atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, prevê em seu art. 1º as atividades e modalidades 

de tais profissionais. 

 

Dentre estas atividades dos engenheiros estão listadas: 

 

o Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação 

técnica; 

o Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e 

especificação; 

o Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

o Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 

o Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 

o Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 

laudo e parecer técnico; 

o Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 

o Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, 

ensaio e divulgação técnica; extensão; 

o Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
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o Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de 

qualidade; 

o Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 

o Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 

o Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

o Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 

o Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, 

operação, reparo ou manutenção; 

o Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 

o Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e 

instalação; 

o Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

 

 

Sobre este importante princípio de Direito 

Administrativo, vejam-se as lições da melhor doutrina: 

 

“Enquanto na administração particular é lícito 

fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 

Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. 

A lei para o particular significa ‘pode fazer 

assim’; para o administrador público significa 

‘deve fazer assim’.” 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 

brasileiro. 20 ed. São Paulo: Malheiros, 1995. P. 

83. 

 

“O princípio da legalidade é certamente a diretriz 

básica da conduta dos agentes da Administração. 

Significa que toda e qualquer atividade 

administrativa deve ser autorizada por lei. Não o 

sendo, a atividade é ilícita. (...) 

É extremamente importante o efeito do princípio da 

legalidade no que diz respeito aos direitos dos 

indivíduos. Na verdade, o princípio se reflete na 

consequência de que a própria garantia desses 

direitos depende de sua existência, autorizando-se 

então os indivíduos à verificação do confronto 

entre a atividade administrativa e a lei. Uma 

conclusão é inarredável: havendo dissonância entre 

a conduta e a lei, deverá aquela ser corrigida para 

eliminar a ilicitude”. 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 

administrativo. 28ª ed. São Paulo: Atlas, 2015. p. 

20. 

 

Por fim, o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Eros 

Grau, advertiu: 



 

Página nº 8 de 14 
 

 

 

 

“Se pretendermos, portanto, relacionar o princípio 

da legalidade ao regime de Direito Público, forçoso 

seria referirmo-lo, rigorosamente, como princípio 

da legalidade sob o conteúdo de comprometimento 

positivo.” 

A ordem econômica na Constituição de 1988. Ed. 

Revista dos Tribunais. p. 147. 

 

Feita esta digressão pelo comezinho princípio da 

legalidade, retorna-se às normas que regem a licitação no que diz 

respeito à qualificação técnica. Sobre isto, vide Lei nº. 8.666/93: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, 

de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 

que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos 

em lei especial, quando for o caso. 

 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso 

II do "caput" deste artigo, no caso das licitações 

pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrados 

nas entidades profissionais competentes, limitadas 

as exigências a:  

  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação 

do licitante de possuir em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos;   

 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de 

valor significativo, mencionadas no parágrafo 

anterior, serão definidas no instrumento 

convocatório. 
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§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão 

através de certidões ou atestados de obras ou 

serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior. 

 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a 

comprovação de aptidão, quando for o caso, será 

feita através de atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de 

atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 

de época ou ainda em locais específicos, ou 

quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 

inibam a participação na licitação. 

 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações 

de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para 

o cumprimento do objeto da licitação, serão 

atendidas mediante a apresentação de relação 

explícita e da declaração formal da sua 

disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 

exigências de propriedade e de localização prévia. 

 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de 

grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá 

a Administração exigir dos licitantes a metodologia 

de execução, cuja avaliação, para efeito de sua 

aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos 

preços e será efetuada exclusivamente por critérios 

objetivos. 

 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade 

técnica aquela que envolva alta especialização, 

como fator de extrema relevância para garantir a 

execução do objeto a ser contratado, ou que possa 

comprometer a continuidade da prestação de serviços 

públicos essenciais. 

 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante 

para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que trata o inciso I do § 1o deste 

artigo deverão participar da obra ou serviço objeto 

da licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela administração.  

(destacou-se) 

 

Assim, conforme dispositivos já suscitados, art. 3º da 

Lei nº. 8666/93 e art. 3º da Lei nº. 10520/02, além de garantia de 

Empresa do seguimento registrada no CREA para prestação dos serviços, a 

limitação do Edital no que concerne à omissão da habilitação técnica do 

ENGENHEIRO ELETRICISTA, viola diretamente ainda as disposições da Lei 

Geral de Licitações no que diz respeito às exigências de qualificação 
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técnica, conforme art. 30 supracitado. Vale ressaltar que conforme o CREA 

apenas o ENGENHEIRO ELETRICISTA possui atribuições conforme Resolução do 

CONFEA para: instalação  / desinstalação / projeto e Responsabilidade 

Técnica para prestação de serviços de GRUPO GERADOR DE ENERGIA. 

 

Por fim, veja-se o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça sobre o mesmo raciocínio acima exposto: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. HABITAÇÃO. VINCULAÇÃO AO 

EDITAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. A interpretação das regras do edital de 

procedimento licitatório não deve ser restritiva. 

Desde que não possibilitem qualquer prejuízo à 

administração e aos interessados no certame, é de 

todo conveniente que compareça à disputa o maior 

número possível de interessados, para que a 

proposta mais vantajosa seja encontrada em um 

universo mais amplo. 

2. O ordenamento jurídico regulador da licitação 

não prestigia decisão assumida pela Comissão de 

Licitação que inabilita concorrente com base em 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, fazendo exigência 

sem conteúdo de repercussão para a configuração de 

habilitação jurídica, da qualificação técnica, da 

capacidade econômico-financeira e da regularidade 

fiscal. 

3. Se o edital exige que a prova da habilitação 

jurídica da empresa deve ser feita, apenas, com a 

apresentação do "ato constitutivo e suas 

alterações, devidamente registrada ou arquivadas na 

repartição competente, constando dentre seus 

objetivos a exclusão de serviços de 

Radiodifusão...", excessiva e sem fundamento legal 

a inabilidade de concorrente sob a simples 

afirmação de que cláusulas do contrato social não 

se harmonizam com o valor total do capital social e 

com o correspondente balanço de abertura, por tal 

entendimento ser vago e impreciso. 

4. Configura-se excesso de exigência, especialmente 

por a tanto não pedir o edital, inabilitar 

concorrente porque os administradores da licitante 

não assinaram em conjunto com a dos contadores o 

balanço da empresa. 

5. Segurança concedida. 

(MS 5.779/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 09/09/1998, DJ 26/10/1998, p. 5) 

 

Conclui-se, portanto, que não há justificativa razoável 

para tal obscuridade, demonstrando-se a ilegalidade e antijuridicidade 

das disposições editalícias ora impugnadas.  
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É razoável que se exija dos licitantes – mormente de 

licitantes que são pequenas empresas, com tratamento diferencial 

legalmente instituído – que a habilitação técnica se dê pelas exigências 

de documentação imprescindível para instalação / desinstalação e operação 

de GRUPO GERADOR DE ENERGIA, de forma a resguardar o Município de Sabará 

MG. quanto a prestação de serviços pelo(s) responsável (is) técnico(s) 

capacitados conforme determina a Lei. 

 

Nos termos acima expostos, constatada a ilegalidade e 

antijuridicidade das exigências do Edital ora em comento, e tendo em 

vista todas as disposições constitucionais e legais citadas que garantem 

ao Munícipio de Sabará a prestação de serviços por Empresa amparada pela 

Lei, no mesmo sentido do que diz a Súmula nº 263/2011 do TCU1, requer a 

Impugnante que seja retificado o Edital e seja acrescentado a 

documentação primordial do CREA determinando o profissional (ENGENHEIRO 

ELETRICISTA) conforme atribuições do referido Conselho, assim, se garanta 

a legalidade e a possibilidade de se obter proposta mais vantajosa para a 

Administração por meio da máxima competitividade. 

 

Como dito anteriormente, a Carta Magna Brasileira 

estabeleceu em seu art. 37, XXI que somente poderão ser exigidas 

qualificações técnica e econômica indispensáveis ao cumprimento das 

obrigações. 

 

Desta feita, toda e qualquer exigência que venha a 

restringir a competição no certame licitatório, além de justificada e 

pertinente ao objeto, deve ater-se ao que permite a lei, face ao 

princípio da legalidade. Ademais, devem ser evitados formalismos e 

requisitos desnecessários, de modo a não ocasionar uma restrição ainda 

maior à competitividade. 

 

                                                           
1 Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado. 
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Ora, deve-se atentar sempre para que as exigências de 

qualificação técnica não sejam desarrazoadas a ponto de frustrar o 

caráter competitivo do certame. Este é o entendimento do TCU: 

 

“As exigências relativas à capacidade técnica 

guardam amparo constitucional e não constituem, 

por si só, restrição indevida ao caráter 

competitivo de licitações conduzidas pelo Poder 

Público. Tais exigências, sejam elas de caráter 

técnico-profissional ou técnico-operacional, 

não podem ser desarrazoadas a ponto de 

comprometer o caráter competitivo do certame, 

devendo tão-somente constituir garantia mínima 

suficiente de que o futuro contratado detém 

capacidade de cumprir com as obrigações 

contratuais. Tais exigências (sic) ser sempre 

devidamente fundamentadas, de forma que fiquem 

demonstradas inequivocamente sua 

imprescindibilidade e pertinência em relação ao 

objeto licitado. (Grifo nosso)” 

 

Vide, finalmente, disposição da lei geral de 

licitações: 

 

Art. 3º: 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 

de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos 

de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e 

no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 

1991; 

 

Nos termos acima expostos, constatada a ilegalidade e 

antijuridicidade diante da obscuridade e omissão das limitações do edital 

de pregão presencial para registro de preços do tipo menor preço nº. 

001/2020, do Município de Sabará MG., requer a Impugnante que seja 

inclusa toda a documentação obrigatória exigidas pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, em razão de que a redação atual não 

está explícita toda a documentação e profissional habilitado para a 

participação de interessados, sobretudo de microempresas e empresas de 

https://jus.com.br/tudo/sociedades


 

Página nº 13 de 14 
 

 

 

pequeno porte, diminuindo em muito a concorrência e a possibilidade de se 

obter proposta mais vantajosa para a Administração, o que não se pode 

admitir. Conforme PRECEDENTE no Processo Licitatório 968 /2019 – Pregão 

Presencial nº 022/2019 – Tipo Menor Preço – Objeto: Promover registro de 

preço, consignado em Ata, para eventual e futura prestação de serviço de 

locação de sanitários químicos, em atendimento ao calendário de eventos 

da Secretaria Municipal de Cultura, conforme especificações contidas 

neste edital e seus anexos.  

 

 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto nesta impugnação, em estrita 

observância à legislação que rege o pregão presencial como modalidade de 

licitação e que rege o Pregão Presencial do Município de Sabará MG., bem 

como toda a legislação atinente ao instituto das licitações e contratos 

aplicáveis ao caso e aos princípios informadores das licitações e do 

Direito Administrativo como um todo, a Impugnante PEDE: 

 

a) Que seja exigido de forma clara a seguinte 

documentação referente ao CREA (Conforme PRECEDENTE 

no Processo Licitatório 968 /2019 – Pregão Presencial 

nº 022/2019 – Tipo Menor Preço): 

 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO (EMPRESA): 

Comprovante de registro da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, com 

indicação do objeto social compatível com a presente 

licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro 

dos responsáveis técnicos; Comprovação da existência 

em quadro permanente da licitante, na data da 

licitação, ENGENHEIRO ELETRICISTA (GRUPO GERADOR DE 

ENERGIA) responsável técnico para execução dos 

serviços conforme disposto no Termo de Referência; 

 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO (RESPONSÁVEL 

TÉCNICO): Certidão de registro e quitação do (s) 

responsável (eis) técnico (s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA com indicação de seus 

dados bem como sua formação e suas atribuições; 

O vínculo será comprovado mediante apresentação de 

cópia autenticada da página da CTPS onde constar o 

vínculo empregatício ou ficha de registro de 
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empregado, com o respectivo carimbo do Ministério do 

Trabalho ou ainda por meio de contrato de prestação 

de serviços ou outro meio equivalente nos termos da 

lei; 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação através da 

apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com indicação do 

fornecimento/prestação de serviço compatível, com 

nome legível do representante legal da empresa, em 

papel timbrado do emitente e chancelado no Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA,  

de modo a se garantir melhor adequação das propostas 

aos fins pretendidos da licitação, garantindo-se ampla 

competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa 

e resguardar a Administração; 

 

 

Certa de vossa estima e consideração, REQUER a 

impugnante seja dada a resposta a presente impugnação em tempo hábil, 

qual seja, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas contado da 

protocolização. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2020. 

 

____________________________________ 

Luiz Carlos Robadel 

OTIMISA MARKETING E EVENTOS LTDA. 
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